





				PROJETO DE LEI Nº 733/97





				CRIA MECANISMOS PARA  A   COLETA DE LIXO DE 				PEQUENO PORTE    NO INTERIOR  DOS VEÍCULOS 				QUE ATUAM NO TRANSPORTE COLETIVO URBANO 				DO MUNICÍPIO DE PATOS DE MINAS E DÁ OUTRAS 				PROVIDÊNCIAS








A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:








	Art. 1º Fica criado o serviço de coleta de lixo de pequeno porte no interior dos veículos que atuam no Transporte Coletivo Urbano do Município de Patos de Minas.


	Art. 2º A coleta será feita através de pequenas caixas  coletoras,   afixadas 


no interior dos veículos e que conterão informações sobre como manuseá-las.


	Art. 3º Serão permitidos anúncios publicitários nas caixas coletoras, desde 


que voltados para os programas ambientais, de higiene ou sociais.


	Art. 4º A confecção das caixas coletoras será de responsabilidade e ônus das empresa (s) concessionária (s) do serviço de Transporte Coletivo Urbano.    


	Art. 5º No interior dos veículos deverão conter cartazes explicativos sobre a finalidade das caixas coletoras e também da Lei que as criou.                               


	Art. 6º Fica estabelecido o prazo de 120 (cento e vinte) dias para que o Poder Executivo faça a regulamentação desta Lei, a contar da data de sua publicação.


	Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.








	


	Câmara Municipal de Patos de Minas, 16 de abril de 1997	





	


				Pedro Lucas Rodrigues


				VEREADOR











JUSTIFICATIVA:





	Várias cidades brasileiras já contam com esse tipo de serviço e que, já começa a surtir efeito na qualidade do transporte coletivo. Patos de Minas, sendo uma cidade de vanguarda nacional, elogiada pela sua limpeza e higiene, não   poderia ficar mais tempo esperando por este benefício e, entendemos que a população vai assimilar muito bem essa melhoria, zelando também para que o   nosso transporte coletivo seja exemplo de asseio  de qualidade em toda a região.	As caixas coletoras que estamos propondo são pequenas e ocuparão 





pouco espaço no interior dos veículos, não atrapalhando o conforto dos          usuários. Além disso, o custo é baixo porque podem ser feitas de madeira ou outro material.


	Trata-se de matéria de iniciativa do Vereador pois não se criam normas para o transporte coletivo, mas de como melhor utilizar os veículos do transporte coletivo urbano, evitando-se que pequenos objetos sejam jogados no interior dos ônibus ou atirados pela janela. Representa também um primeiro passo para a conscientização da necessidade de se manter limpos os locais públicos.











	Câmara Municipal de Patos de Minas, 16 de abril de 1997














				Pedro Lucas Rodrigues


    				VEREADOR














